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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 13/2002
de 8 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção entre a República Portu-
guesa e a Ucrânia para Evitar a Dupla Tributação e
Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre
o Rendimento e o Capital, assinada em Lisboa em 9
de Fevereiro de 2000, aprovada, para ratificação, pela
Resolução da Assembleia da República n.o 15/2002, em
20 de Dezembro de 2001.

Assinado em 19 de Fevereiro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Fevereiro de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 14/2002

de 8 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

São ratificados a Convenção entre a República Por-
tuguesa e a República da Islândia para Evitar a Dupla
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de
Impostos sobre o Rendimento e o Capital e respectivo
Protocolo, assinados em Lisboa em 2 de Agosto de 1999,
aprovados, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 16/2002, em 20 de Dezembro de 2001.

Assinado em 19 de Fevereiro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Fevereiro de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 15/2002
de 8 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Protocolo Opcional à Convenção sobre
a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação
contra as Mulheres, adoptado em Nova Iorque em 6
de Outubro de 1999, aprovado, para ratificação, pela
Resolução da Assembleia da República n.o 17/2002, em
20 de Dezembro de 2001.

Assinado em 19 de Fevereiro de 2002.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Fevereiro de 2002.
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira

Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 16/2002
de 8 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Tratado sobre o Estatuto Jurídico da
EUROFOR, assinado em Roma em 5 de Julho de 2000,
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 18/2002, em 20 de Dezembro
de 2001.

Assinado em 19 de Fevereiro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Fevereiro de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 15/2002

Aprova, para ratificação, a Convenção entre a República Portuguesa
e a Urcrânia para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão
Fiscal em Matéria de Impostos sobre o Rendimento e o Capital,
assinada em Lisboa em 9 de Fevereiro de 2000.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para ratificação, a a Convenção
entre a República Portuguesa e a Ucrânia para Evitar
a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Maté-
ria de Impostos sobre o Rendimento e o Capital, assi-
nada em Lisboa em 9 de Fevereiro de 2000, cujas cópias
autenticadas das versões nas línguas portuguesa, ucra-
niana e inglesa seguem em anexo.

Aprovada em 20 de Dezembro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A UCRÂ-
NIA PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO E PREVENIR
A EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE
O RENDIMENTO E O CAPITAL.

A República Portuguesa e a Ucrânia, desejando con-
cluir uma convenção para evitar a dupla tributação e
prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos sobre
o rendimento e o capital, e confirmando o seu empenho
em desenvolver relações económicas recíprocas, acor-
dam no seguinte:

Artigo 1.o

Pessoas visadas

Esta Convenção aplica-se às pessoas residentes de
um ou de ambos os Estados Contratantes.

Artigo 2.o

Impostos visados

1 — Esta Convenção aplica-se aos impostos sobre o
rendimento e sobre o capital exigidos por cada um dos


